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2 " MODIFICAÇAO DO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

Considerando que, nos temos do Contrato Interadministrativo celebtado em 22 de

iunho de 2016, se encontÍa prevista a possibüdade de proceder à modificaçào do mesmo,

"(. , .) por acordo entn as Partes, serrPft q e se ,eifq e qr/e as àrcnnstâncias em qte as mesmasJirndaram

os termli em qru operaia a delegação de mmpetências te tam soJrido una aheraçào anotmal e impnii-

te/, e desde q* a exigência das obigações por si assumidas afete graumente os pincipios da pnssecaçào do

iníensse públio, da coúinuidade da pnstação da se»iço público, e da nensidade e stJiciência dos nrur

sos." 14. ,r." I da Cltuatula 18" do ConttuÍo lnretudninirrlatiro)l

Considemndo que é intençào do Município de Pombal reduzir a carga de combus-

tível, de acordo com as orientâções estÍâtégicâs do Instituto Nacional de Conservação da

Natuteza e Florestas;

Considemndo que, em momeoto ulteriot à celebração do aludido Contrâto Inte-

tadministrativo, e à semelhança do que sucedeta flo ano trânsato, veio a veriÊcar-se que as

áreas cuia gestão de combustível foi inicialmente deEnida, não correspondem às necessida-

des entretanto patenteâdas;

Considetando que, apesat das partes tetem congregado esforços no sentido de exe-

cutar a gestão de combustível nas áreas prioritárias, aEgura-se necessário estender o âmbito

de atuação a outtas igualmente carencàdas de manutençâo;

Considetando que o escopo subjacente à delegação é, nos termos da lei, o de garan-

ú o não âumento da despesa, o aumento da eficiência da çstào dos recutsos, bem como

os ganhos de eficácia, a melhoria da quaüdade dos serviços pÍestâdos às populações e a

taciotalizaçào de recutsos disponíveis ({, r.' ) do artigo t I 5, do citado diplomâ legal e preâmbuto rlo

Dcmlo-l zi a.'$/2014, dt 23 de naio, que introduz:iu âs mais Íecentes aheÉçôes ao Decnto- bi a.. t2l/2006, de

28 dtjuaho);
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Considerando ainda que a modificação do Contrato Intetadministrativo opoÍtunâ-

mente celebrado gara;ràrâ a continúdade de prestaçào do serviço público de quaüdade,

com â rentabilização de recursos humanos e materiais, decorrendo dessa alteração um mero

aiuste dos tecrüsos financeiros previamente associados, sem prejúzo do compromisso glo-

bal da despesa afeta ao ptojeto de ação e correspondente ob)etivo referenciados no Plano

de Àtividades N{unicipais;

Enúe:

A C}íMAR.4 MUNICIPAL DE POMBAI. na qualidade de órgão execurivo do

l\{unicípio de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público númeto 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, com o endereço eletônico gera@m-ponbalpt, ora

repÍesentadâ pelo Senhot Presidente, Dr. Diogo Âlves l\{ateus, no uso das competências

previstas nas alíneas a) e r,) do n.o 1 e ta alínea J) do n.' 2 do anigo 15." do Anexo I da Lzi n.'

75 / 20í ), de l2 de seÍenbm de ora em dànte designada apenas por Primeira Outorgante, e

A JIINTA DE I'-RECUESIA DE CARNIDE, Pessoa Coletiva de Direito Público

número 507 841 441, com sede na Rua Principal n." 71, 3105-028, Camide, endereço ele-

tora;rco liarxide@gnail,cot i, neste âto Íepiesentâdâ pelo Senhor Presidente Sívio da Mota

Santos, no uso das competências pÍeyistâs r,as alíneas a) e g) do n." I do artigo 18." do Anexo I

da bi n.' 75 / 201), de l2 fu seknbru. de ora em diante designada âpenâs pot Segunda Outor-

gante

- 
é acordada a modificação do conúâto interadministtativo celebrado em 22 de

junho dc 2016, que se regerá pelas cláusulas seguintes:
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Cláusula 1.'

Obieto

À modificação que se pretende opeÍar tem por objeto a alteração do Ánexo I do

Contrâto Interadministrativo celebrado eryt 22 de iunho de 2016, que foi alvo de modifrca-

çào em 23 de junho de 2017, devendo aquele considerar-se integralmente substituído pelo

Anexo I ao ptesente instrumento.

Cláusula 2.'

Vigência

O período de vigência da modificação coincide com a dumção do contrato intc-

radministrativo a que se alude no arrigo anterior.

Cláusula 3."

Fotata

À ptesente modificaçào Íeveste a forma escdta, conforme definido no *" 2 da Clán-

tlk I 8' do ContÍato Interadministrativo celebrado eÍn 22 de junho de 2016.

Cláusula 4."

Pubücidade

Á modificação do Contrato Interadministativo setá alocada no portal do N{unicí-

pio de Pombal (s6rc!0+e4obdp9.

Cláusula 5."

Entteda em vigot
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Â presente modificação entÍa em vigor após a respetiva aprovaçào pot parte dos

órgàos Âssembleia de Freguesia e Âssembleia Municipal.

Pombal, 16 de maio de 2018

Pela Primeira OutoÍgante,

dc Pntidea* da Cânaru Mrdcipal de Ponbal)

(Síkio da Mota Sa*ot ru qralidadc dc Pnidct* da Juta de Fregtetia fu Canide)
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Anexo I
Vias objeto de intervenção

(Cláusula 3.e)



O presente contrato tem por objeto a gestào do combustível na rede viáia numa

faixa lateral de terreno conÊnante com a rede viátia de largura não inferior a 10 metros.

A gestào de combustível a que se repoÍta o parágrafo anterior deverá ter lugar até

ao dia -31 maio.

Em face do mencionando, nâ tabela ahaixo, apresentam-se as vias alvo de

intervenção com o respectivo cumprimento e ârea por caü freguesia.

Fr8guosia
Nomê Rede cumorimênto Área Total

viária (m) lnterYençao (ha)

Almagreira

Arl'"T3ilXlfiit" zzoo, z,zr'"

ffi3fl'?X".r-, "oo' t'on"

Carrascos -Pingarelhos 1200m 2,4ha
/ÂL_,r\

tfl"nl"rlli; "oo' '''n"t"[""àh[3í- 
"oon, o,'n"

Pi,f;:?,i'""#iAi6) 8oo' 1,6ha

?'5)i'ill?i ,,00, ,,,n"
S. Joáo da

^I'!fl: --- Bsom 1,7ha
Gregonos 0e
Cima (AL8)

18,9

Abiul

t''nç,i";io''' ,roo, o,on"

Cancelinha -
Ribeiro Gaiteiro 2000m 4ha

(AB2)

.JJii,'jlX"i, rgoo, z,oh" .ra,4

Ramalhais Baixo

- Vale do Milho 1200m 2,4ha
(A84)

,",?!il"J'i*o 25oom sha

Carnide

Vale Salgueiro -
Matos da Ranha 1 100m 2.2ha

/êNl \
Picotos -

Camide de Cima 2200m 4,4ha(9Ezl 
13,5

Vale do Freixo -
Cabeça Gorda 250m 0,5ha

(cNs)
Cabeça Gorda -
MaÍtim Godim 600m 1 ,2ha

(cN4)



*Outeirada (CNs) 400m 0
Alto dos Mêndes

- CaÍnidê do 1500m 3ha
Meio (CNO)

Vale do Freixo -
Rua da Areia 700m í,4ha
GoÍda (CN7)

Carriço

"'"ê'o-Jf"'' "oo' ''tn"
Lagoa do Boi -Silvearinha 1200m 2,4ha

Pequena (CARil)
Matos do Caniço 9,6

- Cases Brancas 800m 1,ôha
(cAR3)

AntÕes - Rua de
S. Lourenço 900m 1,8ha

(cAR4)

Louriçal

Foitos -Jomeira 3000m ôha

Matos da V'l'd -
Casais do Porto 1600m 3,2ha

(LR2) 
14.0

Casars doPorto looom zha

Caíelhanas -
Casal do Queío 1400m 2,8ha

(LR4)

Meirinhas

Rua do Palão -
Limite Freguesia 900m 1,8ha

(MR1)

W
Parque

Merendas - 1000m 2ha
Palão (MR3)

JY3,XX?Jf,i, rooo. zn"

Transportes
Pombalense - 13som

ternnna
Longuinha (ilRs)

Meirinhas de
Baixo - Rua de

St. António õ5um

(MR6)

Rua do Casal
d'Além -

Travessa do 400m 0.8ha
Casal d'Além

(MR7)

2.7ha

1 ,7ha

13,4

Pelariga

Salgueiro -
Chameca da í050m 2,1ha

Redinha (PLí)
SalgueiÍo - 15
Capela do 900m 1,8ha

Salgueiro - Aqua 850m 1 .7ha



Fontinha -
Machada
Campo Futebol

Zona lndustrial

Rua de Pombal -
Escoura

3,6ha

1,3ha

1,8ha

1,5ha

1 ,2ha

0,9ha

1900m 3,8ha

'1900m 3,8 ha

2Aha

Escoura - llha de
Cima - Pintos

Esteváes -
Charneca do

Leiroso
Esteváes - '1200m

Foz

- Vale Conteiro

Pombal

1800m

'Í400m

1000m

800m

't700m

1200m

't700m

3,ôha

2,8ha

2ha

1,6ha

3,4ha

2,4ha

3,4ha

Redinha

Agudos- lc2 1350m z,lha
CarÍamanha -
Área Serviço 1500m 3ha

Pousadas 1950m 3,9ha

lvlata Mourisca -

1000m

'l,8ha

17 ,7UFGIMM



2bEspinheiras
(GrM6)

das Moitas 1500m 3ha
(Gtxt7)

UFSSA

Santiais - Limite
Freguesia Vila 650m 1,3ha

cá (ssAr)
W

Cemitério
Albergaria dos

Ooze - 1200m
Murzeleira

2,4ha

(ssA3)
t,"j?r!Xll,nno ,oo, .,,un"

"'%;is'"'' 'uo' '',rn"

cãiXl3S§- zso, o,st'"

s3XÍ.Í3 B,§31?i zoo. r ar.,"

Serre dê Bonhâ
Pinhete (SSA8) 'r zuum 2,4ha

12,7

Vêrmoil

Rua da Areia
GoÍda - Limitê. õ5Um
0e FÍeguesra

uilí)
Rua da Fonte -
Ranha de Baixo 250m 0,5ha

1 ,7ha

2,zha

19,2

(vM2)
Rua dos

Pedrosos.- Rua ,Í ,Í OOm
HOSp[ar oas
Gafas (VM3)

Rua St. António -
Casal Lucas 600m 1 ,zha

0,6ha

2,6ha

w4)
Rua das

Fontainhas 300m
(vÍt 5)

Rua das

_Fontainhas - 13OOm
HUa OOS POçOS

Mrl6)

c"n"l8íliwsr rooo' g'zn"

Rua da Fonle -
Rua da í 100m 2,2ha

Esoeranca (Vf,19)

Vila Cá

700m 1,4na

12oom 2,4na 18'8

1500m 3ha

Fontinha - Limite
Freguesia

UFSSA (VL1)
Pipa - Viuveiro

(vL2)
Serôdia - Fonte

Nova (vL3)



Vale Bom

2400m

1 050m

4,8 ha

2,1ha

1 ,6ha

0,8ha

í,6ha

1,1ha

8O0m

Água - Vale Bom 400m

Viuveiro - 800m
Fontinha

Cemitério 550m

Ânexa-se cartogrâfia de apoio à intervençào.




